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Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação até 

31/12/2025 (3) 

Provável 
Excesso de 

Arrecação (4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.55.00 

469 

RENDIMENTOS - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DO SUS - ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - FONTE 496 

2.343.000,00 7.083.407,43 4.740.407,43 

1.7.1.3.50.2.1.01.01.00.00.00 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO - 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

FONTE 496 
370.000.000,00 367.961.565,99 -2.038.434,01 

1.7.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

SUS - SENTENÇAS JUDICIAIS - 
FONTE 496 

30.000.000,00 94.768.965,67 64.768.965,67 

1.9.1.1.01.0.1.16.00.00.00.00 
MULTAS - ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - FONTE 496 
1.000,00 0,00 -1.000,00 

1.9.1.1.09.0.1.14.00.00.00.00 
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM 

CONTRATOS - ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - FONTE 496 

1.000,00 0,00 -1.000,00 

1.9.2.2.50.0.1.04.00.00.00.00 

RESTITUIÇÕES POR 
PAGAMENTOS INDEVIDOS - 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

FONTE 496 

1.000,00 0,00 -1.000,00 

1.9.9.9.99.2.1.18.00.00.00.00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
FONTE 496 

1.000,00 0,00 -1.000,00 

Total 402.347.000,00 469.813.939,09 67.466.939,09 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.900 de 20 de dezembro de 2024; 

(2) Previsão de Arrecadação até 31/12/2025 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação até 31/12/2025 - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 67.466.939,09 
(sessenta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e nove centavos), junto ao Fundo Municipal de Saúde 
de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.027 3.3.90.91 496 67.466.939,09 

TOTAL 67.466.939,09 

  
Art. 3º A utilização de Provável Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 67.466.939,09 (sessenta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e 
seis mil, novecentos e trinta e nove reais e nove centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 150 496 Agosto 33.393.000,00 67.466.939,09 100.859.939,09 

Total 33.393.000,00 67.466.939,09 100.859.939,09 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 955 DE 06 DE AGOSTO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 515.000,00 (quinhentos e quinze mil reais), junto 
à Secretaria Municipal do Ambiente / Coordenação Geral – SEMA e Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.36 000 40.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.37 000 110.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.40 000 20.000,00 

23020.18.541.0007.1.018 4.4.90.51 051 195.000,00 

23020.18.541.0007.1.018 4.4.90.51 8079 150.000,00 

TOTAL 515.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.30 000 50.000,00 

23010.18.541.0007.2.031 3.3.90.39 000 120.000,00 
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23020.18.541.0007.1.018 3.3.90.30 051 100.000,00 

23020.18.541.0007.1.018 4.4.90.39 051 95.000,00 

23020.18.541.0007.2.033 3.3.32.36 8079 150.000,00 

TOTAL 515.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 641.000,00 (seiscentos e quarenta e um mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

23 620 051 Agosto 230.000,00 459.000,00 689.000,00 

23 670 8079 Agosto 47.000,00 182.000,00 229.000,00 

Total 277.000,00 641.000,00 918.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

23 620 051 Março 224.000,00 224.000,00 0,00 

23 620 051 Abril 235.000,00 235.000,00 0,00 

23 670 8079 Janeiro 18.000,00 18.000,00 0,00 

23 670 8079 Fevereiro 17.000,00 17.000,00 0,00 

23 670 8079 Março 99.000,00 99.000,00 0,00 

23 670 8079 Abril 48.000,00 48.000,00 0,00 

Total 641.000,00 641.000,00 0,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 956 DE 06 DE AGOSTO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 19.955,75 (dezenove mil, novecentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e cinco centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 19.955,75 

TOTAL 19.955,75 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.245.0009.6.016 3.3.90.30 000 19.955,75 

TOTAL 19.955,75 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 19.955,75 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 140 000 Agosto 21.957.000,00 19.955,75 21.976.955,75 

Total 21.957.000,00 19.955,75 21.976.955,75 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

25 720 000 Dezembro 10.727.000,00 19.955,75 10.707.044,25 

Total 10.727.000,00 19.955,75 10.707.044,25 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de agosto de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


